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Prefeifura i,lunicipal de Álte paraíso

Alto Paraíso - pR, 27 dê Novembro de 20i7.

A

999!9_910 PERMANENTE DE LtctrAçÃopRFErruRA MUNrctpAL DE ALro paÀÀÉo _ pn

cNpr 95.640.736/@01_30 c1p 87528_M
Av. Pedro Amaro dos SanÍos, 900 _ Fone/Fax fb*l- ii làál uzo

e-mail _ altoparaiso@pref.pr. gov.br

*..'.il'

Prozados Senhores;

O Fim de mais um ano se aproxima, onde gostarÍamos de proporcionar aos nossos
munÍcipes um pouco de lazer, no dia 30 de Dezembro de 2012.

Para isso queremos proporcionar um show em comemoração ao Réveillon com
qualidade para toda a populaÉo do município ê da regiáo.

Desta forma solicitamos que seja aberto um processo de inegixibilidade para a
contratação de empresa para rearizaçâo de show artÍstico com a Banda Herança (3or12tzo17l,
em comemoração a virada do ano, num varor de R$ 3g.soo,oo (Trinta e oito Mir e euinhentos
Reais), valor este incluindo palco, som, ilumlnação, pa'. rcalizaçeo de um show no dia 30 de
Dezembro de 2017.

Sem mais para o momento rê mos votos de estima e considera çáo

JOB R
Secretario Gera

N

d traçãotn s



'.ili L)
.1.

F'.Prefeifura ttunieipal de Alto paraíso - pR .0.à-1: i\:

cNpr 95.ó40.736/0001-30 CEp 875?8_@0 '.i
Áv. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (hxt) 44 3664 1320

e-mail _ altoparaiso@prefl pr.gov.br

DA: SECRETARTA DE AOMTNTSTRAçÀO

PARA: O SETOR DE CoNTABILIDADE

REF.: SOLtC|TAçÃO DE SALDO

Solicito informar se há sa/do de dotação para Contrataçâo de empresa
para rearizaçáo de show artÍstico com a Banda HeÍança (30112t2017), em comemoraçáo a
virada do ano, num varor de Rs 3g.soo,oo (Trinta e oito Mir e ouinhentos Reais), varor este
incluindo palco, som, irumrnação, paã rearizaçÀo de um show no dia 30 de Dezembro dê 2017,
conforme determina a Lei no 8.666/93, no qual soricitamos a reserva de dotação para este
valor.

Alto Paraiso - PR., 27 de Novembro de 2O1Z

JOB o
Sêcretario Ge traçãod
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.:..lPrefeitura tltwicipl de Álto Paroíso - pR

cNpr 95.ó40.73ó/0001-30 c1p 87528-OOO
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Zxx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

SETOR DE CONTABILIOADE

REF.: CLASSIFICAÇÃO DA DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA, RESERVA DE SALDO E
CONFIRMAÇÃO DE SALDO.

oBJETo: contrataÉo de empresa para realizaçâo de show ar stico com a Banda Herança
(3011212017), em comemoração a virada do ano, num vator de R$ 38.soo,oo (Trinta e oito Mil e
Quinhentos Reais), valor este incluindo palco, som, iluminaçáo, para realizaçáo de um show no
dia 30 de Dezembro de 2017, no qual solicitamos a reserva de dotaÇâo para este valor.

CLASstFtcAcÃo ORCAMENTÁRIA

5291 3390392200@ EXPOSICOES, CONGRESSOS E CONFERÊNCIÀS 11.02.@.13.392.m11.2.O35 orvrsAo oE cu|-TUM 7Ll

Alto Paraíso - PR., 27 de Novembro de 2017

RENATO APARECI ONÇALVES JORGE
Contador
w"



Prefeitura tiunicipal de Alto Paruko PP
cvtp.r 95.640.73ó,/@01-30 CEp 87528_M

Av. Pedro Amaro dos Santos, 90A - Fone/Fu (0Íx) 44 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Sênhor Prefeito,

Pelo prêsente, soricito autorização de vosse Excerência conrrataçâo de empresa para
realizaçáo de show aÍtÍstico com-a.Banda He,nça (3or12t2ot zJ, u, 

"oreroraÉo 
a viíada doano, num valor de R$ 38.s00,00 (Trinta e oito Mii e euinhenios Reaís), varoi este incruin;ópaico, som, iluminaçáo, para rearizaÉo de um show no dia 30 oe oezeúbro oe zór1, 

"o 
qrãr

solicitamos a reserva de dotaçáo para este valor.

Para coberlura das despesas com o presente, será utilizada dotaÉo:

Exmo. Sr.
DERCIO JARDIM JUNIOR
DO. PreÍeito Municípal de Alto paraÍso
NESTE

Alto Paraíso - PR., 27 de Novembro de 20.17.

tm licitatório na modalidade de:lNEXtctVEL

lidade legal. Enca -se ao Setor de

\-À

JARDIM JUNIOR
PREFEITA M AL

5291 33903922mOO EXPOSTCOIS, CONGRESSOS r CONI ERENCIAS 11.02.m.13.392.@11.2.036 DIVISAO DT CUTTURA 711

Necessário a realização de abertura de
DE LICITAÇÃO,

Sendo só o que se apresente para o

JOB
Sec

Autorizo, cumprida a
LiciteÉo para providência em: 27 11112017.

Ío de
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Prefeituro rl4unicipal de Alto Paroíso - pR
Cl\lP,I 95.ó40. 7J6./0@I-JO CEp A75ZA_O@

Av. Pedro Amarc dos Santos, 900 - Fone/Fax (hxx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

coMtssÃo eERMANENTE DE LtctrAÇÃo

tNExtctBlLtDADE DE LtctrAçÂo N" o2st2o17

JUSTIF|CAT|VA DO PREçO

Para efeito de verificar a razoabilidade do preço a ser
desembolsado pera Administração púbrica e definir sobre a valiãade da
contratação direta, por inexigibilidade de licitação, de show artístico da Banda
[eJa.nça, 

para a realização de show em praça irúbllca, o valor de R$ 38.SOO,O0
(Trinta e oito Mil e Quinhentos Reais), informado pero Departamento 

'de

Administração Geral, por meio de consultas prévias, aparenta encontrar-se
compatível com o interesse público, inclusive com documento comprobatórios
de um show realizado no dia 28 de Dezembro de 2016, num valor de Rg
36.000,00 (Trinta e seis Mil Reais), e de um contrato assinado no valor de Ri
48.050,00 (Quarenta e Oito Mil e Cinquenta Reais), para realizaçâo do show no
dia 31 de Dezembro de 2017, conforme em anexo cópia do óontrato com a
Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul.

lsto porque, à primeira vista, pelo notório conhecimento
desta dupla no mercado artístlco e musical, sabe-se que esta possui valores
costumeiramente praticados no valor ora a ser contratado, tendo em vista que
a data trata-se de uma data ito requisitado, tornando assim mais competitiva
a contratação, cuja modici
apresentado pela banda

se conclui pela conveniência do show que é
log
cia

de especialização decorrente da
reputação proÍissional, ex
dimensão e complexidade d

VALD
Presi nte da C

U

nhecimentos compatíveis com a
to da contrataçáo direta.

araiso,27 de Novembro de 2017

SPARAPAN
tssao nente de Licatação

Secretario

Marilda

tço

ngues Silva

ento da Silva

o

/
14 /L12a1 ^- -J.,

Vilma Medeiros Ferreira de Melo
Membro

ÇA a,-7



Prefeitura Municipal de Ca ieza do Sul*

ígj Estâdo do Prrená
CNPJ: 95'ó40'652/0001-05

3655-8000 - Faxr ('14) 365í8008 - CEI,: 87.565400 - Cafczal do Sul - Pr'
Av. Ítalo Orcelli, ó04 - Fone: ('14)

de Show

pero pÍesente i nstÍumento de conrrato ..n":,lj':" l*T',f il[,,ff #[rll,%,i

ljSi'fl H"Hlf Tâi.:l':11"3â."^ll i"Yl i:{'*:t[tfl,J1' d,.::i:;;*:1i:lx
CONTRATANTE, nestê ato representado Reprcscnta ô CONTR/

iiliii.ytl3i'J:3tr''.fl :âfl:Yl,i"l:ã:ffi !iii,'il;,i*t"g'fi l".;ãtíà1;":ffi
Dortsdor do RG sob n' '1 154 2go4 sSP/PR e CPF sob n"-004'69

ffiÜffi ffi;1$ffi à#trÉf$çft ffi:+g:if*ffi
CONTRÂTADA, Íêsolvem na melhor ÍoÍma dê direito' o present

seguintes:

cLAuSuLA PRIuEIRA - FUNDAMENTAÇÃo: q PÍt:"1 l1tP-Iento 
ê cêlebrado com lnexigibilidâde de

licitacâo, nos teÍmos do art. zl, iiliáã'u, aãLài aêo o" zt o"rr"iãiãóóã' ã"m nova íedaçâo dads pBla

üüõ'3 üií;;iunho de 1994' bem como dêmais altemçÔes'

cúusuua srouNDA - Do oBJEro: o preselt?.c9lTal§^1frí"",rt'":5rillnteetiaçát 
de empresa para

ãã'à-r-"iàê-sí"*" sÍtl§ücos' deslinados as fe3tividados em cc

cLÁusuLArERcErRÂ-?9Iâi"ii::i:?lg:"frH3'r"i"i?"'iix?5"::ffi,I:"rr"Eit"'i3:',à',fl
(quaíenta e oito mil e cinquentâ

E-mail: lici o@caf dosul. bÍ
CONTRAT DE srAçAo DE SERV|Ços N'í 0 7

DEscRçÃo

ÉTlira - Dos PRAzog' oAs co

o:

í -ACONTRAÍADA dêverâ execÚia Í 06 sêrviço8

LOCÂL DE EXECUçÃo DO OBJETO

cLÁusuL^ s
OO CONÍRAT Cronog

NDIÇÔE§ E OO

de âcoÍdo com o
sêtoÍ r63Pon3ávcl

F redevi

li,
adesllvidadcs

§

ç,N, ,,-{

DoÍÂçÃo

sdarênConÍeerêssosConsçôesExpos

do ano ( íéveil ton), aÉ3 a solicilaÉo emiüda Pelo

Y,



Prefeitura Muntcloal de CaÍez o Sulal d
Estado do PrrrnÚ

CNP.Í: 95.640.ó5210001-05

3655-8000 - ljax: ('t4) 3655-8008 - CEP: 87.565400' Caíezat do Sul - Pr

osul.
Av. Ítalo ()rcetli,60'l - Fone: (44)

2

E-mail: lici â unicâÉo
O objeto do presente contrato devsÍá ser acompânhado pela S Municipa lde com

cúusule oravA - DAs coNDlçÔEs DE RECEBIMENTo Do oBJETo:

1 - o objero desre conrrato dêreíá ser execurado coníoÍme cráusula :ilj[::?r:nÉ?i: "?,llT3, encârsos
à --õõíãa- p"i conta da contrauda todes as despesâs-de^

i"o"rIÉt"ái fàvúànciarios oecorÍentes da Prêstagáo ^dos.seÍvrços'
à-jôà""t"t"0ã"i.resurarioao$_nãtiiItãliítiãilãil;c*""E1"#;tleÍminando sua substruição ou

]f.ã-iÉãã *"p"itã-á ".po,r.rça!, 
releitá-lo-no^tdo ol,!T I

rrr:"lr,r:"ã5f;,i;"".ffi :,?i'"":;i.ffi ?''.i"""?J^'-*a;*#"sf *"".r',,"-',10ff ?,"1:
ÃJrinÉttriao, no prâzo máximo ds 24 horâ8' contados óa n

inicialmente contratado;
h\ sâ diss€r íesD€ito à diÍerença dê quantidadeou.dê partss' dêtêrminaí sua complemontaÉo ou re§cindiÍ a

Éinir*'r*P*t**r*ru;'r.ih,.,,".::m,"0'"*1""0"fl*?3lTs*'*ff 
*í*'rrfl Í:

Social, dêste Municlpio
a da Contratada todas as dêspesas de segÚros' tránsPort€, Úibutos' encargos

CorÍsrá Por cont
tÍsbalhi§tas ê Previdenciá
4 - No valor contÍalual êstá

rios decorÍentas da Pros
incluso à custa com o

taçáo dos
êspetácul"1"51[i"*". 

transpo e e hospedagem

1) adveítêncie

têmporâria do dirêito do tcflrÍ' d' ge0lratar com a AdminisÚeçáo Pelo Prezo
2) multai
3) 6uspe nsáo

com a Adm inistraçáo Pública ânquanto P€rd

§

anoS:
4) decfarâç áo de inidoneidade Para Wrc
motivo§ dete íminantes da puniglo 99 rlá

icou a penalidadê;

a) - Pagarâ a cO irrRAÍ40À

Promovida a r€abilitaçéo perante a lóPn;:oenlírlrlÍ
qrr rlr

e

qu3 apl seÉNenh nos
intoí€ssado e Íscur§os

cLÁuguLA oÉcluÀ §eeuuot-Mr oOtO§ÔE s E RESCISÃO CONTRÂTUAL:

o valor de

d) uma sanÉo apllcr*h aro e
pàrol dcÍltuor

daYlh Procssso
at! f,l, llnooane franqusade ústa ao P

.ffi t$ffir,4".'J"'::i""if
op exraiuíicialL ..t1,

administrâtivo, qu

de intE icial

dcÍasa iB do

poí dia de âtraso.

coníoÍme disPosio na clâuttlh

N E

§



I do SulPrefeitura Munici al de CafeZA
Ertrrto do PlraúÁ

CNP.rr 95.640-652/000r-05

ttalo ()rcelti,601 - Fone: 144) 3655-8000 - Fa;: ({í) 3ó55-8008 - CEP: 87.5ó5{XXl '

.as
j-.1

crÍezôl dosul - Pt' '\]-- 
"

de ?íeP prevl sto no PÍêsênte

godendo , â çritêri o do MUNIC PIO DE CÂFezALoos L, seÍ

instrumeoto' sem prejuízo da açáo d€ Psrdas ê danos e das Íesponsâbilidade s dai dâcoííêntes

b) - A CoNÍRATAOA nào poderâ cedBr ou tÍansferir a tarcsi ros os diraitos e obÍí9açõê3 decoíÍe ntes doste

c) OErá tâmbém causa à rescisáo do PÍesentê conlrâto' Pleno direito. indêpendentÊ de quaisqueí
Contrato.

d)-o
imentos iudicÉ|s e extraj
requerimento de Íalência.

udiciais, â ocorêÍlcia
liquidaçáo iudrcial ou êxtrai udicial

iúteses'
e atteraÉo 3ocial ou modiÍica9áo da

proced das segu rntÉs h

Íinalidade ou egtrutuÍa interna da CONTRATAOA que a lu izo do MUNIcÍPlo DE CAFEZA OO SUL,

prêiudique a execucáo deste contratoi
ébúiúiÁoÀ tnnaíerlr oale conlrato no todo ou om PeÍto' aom rnu'ncia do

o Ouando a
itUNICIPIO DE CAFÉZAL DO SUL.

cúuSULA DÉCI A NONÀ - DOS CASOS OMÍSSOS: Os casos omissos serão diÍimkjos mumserviços

enre as paítes. com base na l€gislaçáo em vrgor, sobÍetudo na i 8.666/93 e raçÕes

acordo diÍeitos ouposteíores PIO da utilizaÉo de qu
destes mêsmos

cúusut-l
feculdade que

vtcÉslMA: A
lhe assis eín 62á0

abstençáo PÔÍ
deste

paÍle do MUNICI
e,lou da lei não importará e

confeto
tâm os a quelquêr temPo

E-mail: lic aÍ J

CLÁUSULA OÉCIi/IA TERCEIRA - RESCISÃO PELO CONÍRATANÍE:

m+***H*ifi'ffiTft 
-,*#H:$tr$frfrffi ,Háifffi

[?"""-ã. 
-pã,ãiáÉ qu€ eÍetvamentê lênha prêstado os seMços e/c

crÁusuLl DÉcrtrA quARrA- por debÍminaçáo d." 9-oy11r#lE:"dt1ymHi H;2w";
iFluf ru*.r]'Il*;:,n":m3'ooEacÍéscimosousuP'

CúUSUUI OÉCIiIA OUINTA - OAS SANÇÔÉS PARA O CASO OE INADIUPLEIíENTO:

*rlrm**:sfi:ruryF::"teqâ'*l']ff']#!iiTis'r']xiül]i:.riaffi 
ix

d§ '.ü

§

dirôitos ou íâcuÉades que PodeÍáo ser exêrcid

fê



Prefeitura Munlcl al deCafeza do Sul
Estado do Prrlnó

CNPJ: 95.640,652/000r-05
Cafuzal do Sul - Pr

Av. Ítalo Orcetli, 604 - Fone: ('Ú) 3655-8000 - Fax: ('14) 3655-8mB - cEP: 87'565'000 -

bilidades I sa
aÉ E SUA

Í\çÕ6sE-mail: lc

,,:ry
0q

c

Rescl
usu vr SIi'A PRI IEIRA: A totál ou do Píesentê

Bâo. arcando a CONTRAÍAOA com as conseqoências conrâtuaig. suas regponSâ

MARIO
SILVA

s.J-
DNEI J

Têttemunhas:
o

OALDO ÍAKA lÍl AíçoRlÍll

cucÉato EA CPF :562.792.3 21-53

CPF: 2894

previst;as na LBi no 8.666/93. oue se Íâgah

:S§tâ*!ü'lüiô.if{t}:+sdf }á:J[Hifii#ü':':%:§:Çi'i}#io"'i'*0"'TERMO AD|T|VO", gue integrarà

mf**t*;****,,gt***âilÍs':r#';r;§'11";rÉ'r'Ír':f 
g{r:{ft §l

plenos Poderes para reoeber nol[lcaçae' çtrcvas ""-'-' - - 
--.^-.áÉ,,r'hâe ôÍêsenbs ao

Justas e contratadas lirmam as paÍtes este instÍumento com as têslemunhag presen

ato, a nm oe quã produza seus efeit'os rcgais'

C8Íezal do Sul, 20 de Novembío dê 2017'

c
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N
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PORTAn|A N.o 24g/2017

HE§gLVE:

MernbÍos: Vilmo Medeiros Forroiro de Melo
Morio de Oliveho Coolono
Morildo Roso do Noscimenlo do Sllvo

porlir deslo dolo

Eslodo do Poronó, oo 0l (um) d do

SúfAUla: Altero Membros do ComlssÕo permonentede LicitoÇõo poro o exercÍcio Oe ZOtZ. 
- ' " "' ""

poronó, no uso de,,",:,í;:[!:,T'#,9,1", de Aro poroÍso. Esrodo do

lo) Altoro Membros do Comlssôo de LiciÍoçÕoporo o exercicio de 2012, nomeondo os pessoos àOoUo relocionodos:
Presidenie: Voldemk Ribeiro Sporopon

Secrelorio: Uesloi Gonçolves Rodrigues do Sllvo

2s) Eslo porlerio leró vlgêncio de l(um) ono o

3") Esto poriorio enlroró om vigor neslo dolo.

Edifíeio do feiluro M nieipol de Alto por
J ho de 201

DÉRcI

Pret JAR

o Muniel
NI

N)
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Prefeitura tllmicipal de Álto Paroíso PR J\: t\'

cNP.r 95.ó40.73ó/NO1-30 CEP 87528-N0
Áv. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (1xx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

COM'SSÂO PERMANENTE DE LICITACÃO

Modalidade: lnexigível de licitaçâo n" 02512017

Processo n.o 17012017

OBJETO: O presente processo de inexigibilidade tem por objeto a Contratação
de empresa para realizaçâo de show artístico com a Banda Herança
(3011212017), em comemoração a virada do ano.

JUSTIFICATIVA

Justificamos a contratação dos serviços através de lnexigibilidade de
Licitaçâo, onde a escolha recai sobre a empresa S.J. SCHULZ & CIA LTDA -
ME, apresentando esta, documentos que comprovam possuir a mesma
competência técnica necessária e exclusividade paa Íealizaçáo do Show
Artístico da Banda Herança.

Desta forma náo há que se falar em procedimento licitatório, tendo em
vista estarmos diante de um caso de contratação de profissional do setor
artístico, através de empresário exclusivo, sendo este consagrado pela crítica
especializada e pela opinião pública, adotando-se para tal caso o Procedimento
Administrativo de lnexigibilidade de Licitação, ressalta-se que também que a
referida dupla e consagrada pela opinião pública, eis que já lançados CD's,
DVD's, bem como já realizaram show pelo Brasil lnteiro, podendo tal fato ser
comprovada pela simples procura em sites da internet.

Este processo de inexigibilidade de licitação está pautada no artigo 25,
incisos:

"lll - pa
diretamente ou

ra contratação de protissional de qualquer setor a
através de empresário exclusivo, desde que consagrado

citica especializada ou pela opinião pública."

O saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, em sua obra "Lic o

Contrato Administrativo", assim trata a @rca do assunto, senão vejamos:

"A atual lei, endossando a doutrina, quê qulpara
tÍabalhos artÍsticos aos servlços técnicos p lon
especializados (cÍ. cap' ll, item 3.2.2), presc
inexig ibilidade de licitagão para a contrataç ãod
proÍiss ional de qualquer setor artístico, diretamente o
através de seu empresário. O essênciel para lêgitimar

a
e
u
a

dispensa do procedlmento liGitatórlo ó quê o artlsta-se-ia
consagrado pele crÍtlca esPoclalizada ou pela oplnião
oúbllcã." (Llêltação s Contrato Admlnlstiatlvo - '14'

àoicao, atúattzada por Eurlco de Andrade Faovedl e

-,yk\ (T'
(\,



CNPJ 95.ó40.736/0001-30 CEP 87528-000
Av. Pedro Ámaro dos Santos,904- Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@prcf.pr.gov.br

Vêra Monteiro, 2r tiregem - páglna í27).

lnÍormamos que o valor para esta contratação será de R$ 38.500,00
(Trinta e Oito Mil e Quinhentos Reais), valor este incluindo palco, som,
iluminação, para realização de um show no dia 30 de Dezembro de 2017 

'
conforme informação do Secretario Geral de Administração Sr. Job Rezende
Neto e conforme a proposta apresentada pela empresa.

São essas as nossas justificativas para, com fundamento no art. 25,

inciso lll, da Lei 8.666/93, submetendo o presentê à apreciaçáo do

Departamento Jurídico para parecer.

Paraíso, 27 de Novembrode2OlT

VALDE
resid te da Com o icitação

Ue Silva
S no

,zj: "D.,.
-" ,n 't,

kefeitura thunieipat de Alto Parcíso - PP' ' \rJ

^.Í\ento da SilvaMarilda Rosa d asct
Membro

M" S't*st}$rr[k"*
Membro

( 2Z-'*'. )t zt róu'zz>
Vi-lma Medeiros Ferreira de
Membro

/),-,r',---, e. ,,"-l/'
Melo
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S.J.Schulz & Cia Ltda.
CNPJ(tlF): 09.493.9991000í-22

Rua FredáÍico VlÍmond - 302 Ap5
Jrrdim Ssntos Dumont

cEP: 87706-í 00
PaÍanrvrí - PR

. PROPOSTA DE SHOW ARTISTICO
A PRf,FEITURA MT}NICIPAL DE ALTO PARAISO- PR

S.J. Schulz & Cia Ltda Inscrita ro C,r-pJ (MF): 09.rr93.9e9 t}oot-zz
Com scde na Rua Anúonio José da silvo, 1450, na cidade pàranavaí estâdo do paraná,
cEP: 87707-010' neste ato' representâda por seu diretor gerar sR sidoei Joôo schula
inscrito no CPF 724.018.63$,53 poírdor do Rc: 4.u7.11o-g Reside ne cidade de prr,nlvrí -PR

Por scr expressão de verdade, firma o presente

dnei Joâo ulz
1

Proponho um show aíistico ao vivo com duração de 2:00 hrs aproximadamenre, com o
Grupo Herança na cidade de Alto Paraiso - pR estado do paraná, a realizzr-se no dia
30tLZl20l7 às 22:00Hs

Valor de R$3s.500,00 ( Trinta e Oito Mil e eutnhentos REAIS ) Valor incluso som,
palco í0mx6m para Show Artisfico; Dimensóes de 10,OOm de comprimento x
6,00 m de proÍundidade, estrutura de ferro, piso maderra, cobertura em lona.,
alimentação, Hospedagem, e show com o Grupo Herança.
Forma de pagamento à vista.

Paranavar - PR 30 De Agosto De 2017

'0n11',:.?3[l::;" \o
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S. J. SCHULZ & CIÁ LTDA
CONTRATO SOCIAL ,l '

". 1

Iq
'9J9,St.l'q.'
t.'r. --

3il -''rl:lllÁ
Ôs et)arxc iÍ1a,nliíicaCos Ê ôr,3ltri(âíits

RÉSOLVEM. por esie rnslÍÜmenlo paírculât de contralo e na melhor 10'Ôâ de direrlo

coní{uúUmâsocieoaoeEmpíesáriaLimitadaqueseÍegerápelosadigo§10524
1 087 da Lei oo 10 4PÂ de ia óe ianeto de 2Oo2 petas deírâis drspcsicôes legáÍs

aÊlcáveis à esÉcle € pelês cláxsirlas sqlirrnlBs

CLÁUSULÂ PRIMEIRÂ " NOME EMPRESARIAL, SEOE E DOMIC|LIO: A SOCIEdA']C q'ÍAÍA SOb O llOME

;;;:;;i;; !. tiscHULz & clA lrú e tcrá se'de e doÚicrlto 'a 
AvenÚa Pàraná 1E55-B ceolío

Târnboarê.PR CÊF 87776-000

cúusuLA SEGUNDA - FlLlAls É ouTRAS DEPÊNDÊNCIAS: À socreda'le pod€ía a qualquer lempo'

Jõ, ori"-ar,ofri"l o, oulra dependôncia no pais otr no exlenor' mêdiênte alleíêcão contralual assrnâda

por todos os Socios

cüusulA ÍERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A SÔciedâde leú Í4r obleto a e'plc'âcãc dtr 
'amo 

de

ãã,rrào nru.ài 
"toduçâo 

de espelâculos de dança colrlórcrt '/aíe,istê e§pe4']êlizado de roíÍuÍnetrlos

-,,.icals e acessolos e éomêrcio vaíeiista de discos' CDs' Õ\Ds c Íitas

CLÁUSULA QUARÍA.lNiclo DAs ATIVIDAoES E PRAzo oE oURAÇÀo DA SoCIEDADE: À

á"iããã" ,ni""re súas atividades em 10/0412008 ê seu pre?n de durâÇào é poÍ tempc indclcrmrí'\'30o

CúUSULÂ AUINTA . CAPITAL SOCIAL: O capitâl social será de R§ 10 O0O O0 (dez mil Íears) drvrdido

;; 1n O0o (dez mil) qqoias no valor de RS 1 00 íum Íeal) cadá u'Íra subscílãs e inlegralizadas. nesie

"to. ", 
*o"d, 

"ou"ntd 
oo pais. pelos sôcrcs e ciistribuldos da seguiole íorma

, socto QUOTAS VALOR

JAIi'E SCHULZ JU IOR 50 00
50 00

100.00

5000 5 0ü).m
500ô r 5 000.00

AqS l _ lllooool
SID EI JOAO SCHULZ

ltol4!_.*

CúUSULA SÊXTÀ - REgPONSABILiDAOÉ OOS SôCIOS: A responsâtlrlidade dê cada socio é Íeslnta

ao vâlor de suas qúotas. mas todos lespondern soliJaria'llente pela rolegralizêção do câpital §ocial

conforme disfnslo no 4,1. 1.052 da Lei ,l0 406/2002.

cúusulA sEnMA - CÉSSÃO E TRAiíSFERÊNCH OE OUOTAS: As qüotas são l,ldrvrsivers

poderão seí cedldas 0u tra,lslendas a lercel'os sem o conse'1iimenlo dos oÚlros sÓclos â que

asseguÉdo em qualoade de coÍldiÇÔes e pÍeç§ o c,i.erto de preíeÍênoiâ paía a Sua âqursicão se

acenàa. Íormalizando. s{: Íeal,zadâ â cessão alelâs. â slletaÇào contalual flerlinenle

e,rão
m lca
oosias

ParágÍato
doliÍcar PoÍ êscÍito ao§ outros sóclos, discnmnlatúo â quãntada,le de quotas postas à venda. o t'Íe
íoímâ e prazo de pagâ menlo. paaa que esles exerçam ou íeorlnqem ao difêito d rêncra. que

deverão ÍazeÍ deotro de 30 (trinia) .tias- codâdos do recêbimêrto da noliíicaqão ou zo maror a

cÍitéÍio do sócio alienaíle Se todos os sôdos rnániiÊstare.n seu aÍiíerlo de p@letédcÂ a d

úíico: O sócio qoe oíetende cedêr ou lrânslenr iodôs Ôu lá'le de suas qlrolas'Je

/
' '-\.t

§



quotas se íará fiâ proporção das quolâs que enlàô possuirern. Decorrido esse prâzo UE

ES
s

ío

Ídü iâo§S

{
exeÍcido o direilô de prel€rênciâ. as qltotas podeíão seÍ livremenle tranSÍeÍidas

CLÀUSULA OITAVA. ADMINISTRACÀO DA S-OCIÉOAOE E USO OO NOME E

adnlinistíâçáo da sociêdade LrbeÍA á SIONEI JOAO SCHULZ. cotll os poderes e ât

âdmiai§râÍ os negócios da sociedade. rêpresentá"la aliva e pssslvamente, judicial e
pêranle óEãos pi,bli«rs. inslituiçõPs financelras. enldsdes pÍivâdâs e terceiros em ger
pratícâI todos os d€mais alos rlecpssários á oonsecuÇ;lo cios ollielivos oü à J1'.'íe5í) {Jírs to

direitôs dâ sociedade. autorizado o l§o do nome elnpresâÍlal rsolâílamÉnle.

§.Í..- É verlarlo o uso do nome empresr.ial em alividades eslrânhãs ao intetesse s,)cial ou assumir

ãUrig"çOe. seja em favor de qui:lqueÍ dos quot,slas ou de tÊrceiÍos, bem como onerâÍ ou alienar bens

rÍnóveis da sociedâde, seín aulorização do o'Jtro sóciô.

§ 2.!- Facultâm-se âo adÍnini§râdor, atuaodo isoladalneoie. conslituir. em nome da socledade.

proCuradoreS parâ per:odo delerminâdo, ílevendo o inslíumcnto de mandalo espeoÍrcâr OS âtos e

operaÇÕes ê serem pralicâdíJ§.

cúusulÀ NoNA - RETIRADA DE PiO-LABORE: Qs sÔcios p'oderâo, dê comum acordo, íixaí uma

retiíadâ mensal, â tílulo de'pío lâbore', ot}.s€rvâdâ§ 8s disposiçÔes regulâmentaÍes perlinentes.

cLÁusuLA oÉcrMA - ExERCICIO SOCIAL, DEMONSTRÀÇOEg FINANCEIRAS E PARTICIPAÇAO

OOS SOCIOS NOS RÉSULTADOS: Ao léÍrniao de cáda exerciÍ)lo sôci:t!, coincideüte com ô âno civil. os

adminrstradorês píes1aíão corÍias iugificadas d€ sua admini§reÇâo, pÍocsdendo à elaboraçáo do
rnveotáÍio. do balanço pâtrimooial e demais demon§Í-acÕes conlâbers íequeridas pela legislaÇão

socretária, elâbôrada sem c,odôÍÍnidadc com ãs Nornras Erasrii]iras de ContabiÍidade. pâ!1iil)ando lodos
os sôcios dos lucÍos ou pêrdâs 8puÍádos. nâ ílesna pÍoporcão das quotâs {,e caoital qlre possue{n na

sociedade.

Parágrâro único - Á sociedade podeÍá levaniôr belanços ou balance'les patnmoniars em Srriodos
rnÍeriores há um ano, e o íucao apurado nossas deÍnoflslÍaçõcs rnlsrmediárias. podsrá ser dis{ribuÍdo
mensalmente aos sócios. â lÍtulo de Anlecipação dê Ltcms, pmpoÍcionalmede às quotâs de câpitâl de
cada om. Nesse caso será otlservâdâ a reoo§ção dos lt crus qüâí(lo á distritruiÇão aíelar o caFülal

social. conrorme estabêlece o aÍt. 1 059 da Ler n.''t0.40ô2002-

CLAUSULA OECIMÁ PRIMEIFA - JULGAMÊNTO OAS CONTÂS: Nos quâtÍo rnoses segurl]les ac
tênniro do exercioo srcia!, os sôc,()s delrberârão s$llÍê as contâs e ílesignarão âdrrrrisl Íâd( )res qrjaraj(l
for o câso.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA . FÁLECIÀ,IENTO OU INTERDIÇÀO DE SOCIO: FâIecendo cu
rnterdilado qüalqueÍ sócio, â socaedade conlirnraÍá srrns alrydades cÍlr] os headerros :;u1:i'ssofes {r o
incapãz Náo s€ndo possivel ôr, ircxislindo interesse dêsle:a ou íros s(iclos remanesceolss o vâlor de
seus hayeres será âpurâdo e liquidado fi)rn base na siluação pstnmonid 6a sociedade. à data dâ
resoluçáo. veÍiíicâda em balâfl @ espêciaknerrie iêvánlãdo

Paógrafo único - O mesmo procc<limento seíá âdotâdo em oulrôs casos em que a sociedade sê
resotua em ÍelaÇão a seu sócio.

cúusuLA oÉclMA TERCE|RA - DECLARAÇÃO OÉ DESTMPEOTMENTO: O Adminrsl.ôdor
sob âs penas da lei, que flão ç§á Ínpedr{iô de exprc€Í 

" 
adminislraç5o ds sociedade, oor lcr cspe

em virtud9 de condanaÉo criminal. ou po, se ânconlrâr sôt) os efêilos deta. a ue vede. aio
lemporâriâmente- o Scp.sso a cargos públicos. orJ por crirne tdirneÍrtâr, de peit
subomo. concussão. p€crrlato, ou coÍIira a econoinia poc{.riaí. ccfllra o sstemâ lina

q:i-l -tJ.

cofllra normas de deíesa da concú{lêÍ{Íã. coftÍa as relaÇões d€ crnsümo. íé públlcâ o,J a p

§

eclâ

,\§
§



S. ]. SCHULZ & CIA LTDA
CONTRATO SOCIAL mrti';;.:r-r'',rortfu Jr{EúrÁ r, 

:

CúUSULÂ DÉclMA QUARTA - FORO: Frcã eleiio rr fôrc de Paranavâí -PR. paíâ o

cumpíimeÍ*o dos dir§itos e ob,rigsçôes resullanlês de§e c.nlíaio, Íenunclaodcse ex
qualquer oulro oor Inar§ p.ivileoiado oue seis

E poÍ êslarem assiín, juslos e conkaiâdos. dâlam. lâvÍam t ass am o pÍe§enle lnsl

tlrês) vias de iqusliegr e Ío na olnigando'9e Ílelinenle por 51 e pcr setts heÍrlelros a ct,mpíilo
OS seUS te.mOS

e
âm a

.-*)rz+,2 .ít-,2

Tânrboãrâ PR 01 de Ât.il cll.2ô08

JAIME SCHULZ JUNIOR SI JÔ o

ou200e ,
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CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DÉBITos TRjABÀLHISTÀS

Nome: S.J. SCHULZ & CIA ITDA - ME

(MÀTRI Z E EILIAIS) CNPJ:
Cert-idão n": l4A 4240 64 / 2Al7
ExpediÇão: 2l/Ll/2A!1 , às 14:35:53
Validade: 19/05/2018 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

09.493.999/000t-22

dias, contados da data

Certif ica-se que s.J. SCHULZ É CrÀ l,TDÀ - ME

(!{ÀTRIZ E EMÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n"
09.493.999/OOOL-22, NÃo coNsTÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art, 642-A da Consol.idação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440. de 7 de julho de 2011, e

na ResoluÇão Administrat.iva n" 141 0/20i1 do Tribunal SuPerior do
'Irab.rlho. de 24 de agosto de 2011.
os daCos consLant-es desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estáo atual j-zados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa ;uridica, a Certidão aLesta a empresa em relaÇào
a todos Õs seus estabel-ecimentôs. agências ou fil1ais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verif j'cação de sua
auterltic j-dade no PortaI do Tribunal Superior do Trabalho na

fnternet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAçÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Naciona] de Devedores Trabalhistas const
necessários à identifi-cação das Pessoas naLurais di-cas

ÇÕesinaiimplentes perante a Justiça do Trabafho quanto às

êstabêlec.idas em seÍItenÇa condenatória transita
acordos lud.iciaj.s trabathistas, t'ncf t:sive no

ou em

oncern n e aos
C a

ren S

lico do

reco I lt j mentos p revídenciários, a honorários '
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou

cie execuÇão de acordos f.irmados perante o M.inistério
Tr:abalho ou Comissão de ConciliaÇão Prévia'

r )r

N
i.-

§

lu
brig



2111112017 https://www.siÍqe.caixa.gov.bíEmpresa/CÍíCíÍlFgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz= 1499754o&VARPessoa=14997â4o&VARUÍ
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=CONOlvlrCA 
FEDERÁL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: o9493999/oool-22
RAzão SOCiAI: S ] SCHULZ E CIA LTDA

Nome Fantasia: HERANÇA

Endereço: av pnnnruÁ, rgsss escnrróelo SUEUN / CENTRO / TAMBOARA / PR

187760-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art, 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos reFerentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

validade: 06/LL/20L7 a O5lr2l2ot7

Certificação Número: 20!71L06oLt44387970985

Informação obtida em 2l/Lt/20L7, às 14:35:06.

A utilização deste Certificado para os fins. previstos em

condicionáda à verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei está
Caixa:

q/

J\

N)

§

httpsJ/www.siíge.Ôa.xa,gov,brlÉmpresa/CrflCrÍlFgêcFsimprimirPapel.asP?VARPessoaMatriz=14997540&VARPossoa=1499754o&VARUf=PR&V
1t1



01109/2017 Compíovanlê de lnscriçâo e de Situação Cadâstral

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte, J,t

ConÍlra os dados de ldentiÍlcação da Pessoa Jurídica e, se houver qualqueÍ divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICAw
NOME EMPRESARIAT

S.J. SCHULZ A CA LTDA . ME

OO ESTAAELECIMENÍO (NOME DE FANÍASIA)
HERANCA

tco E DEScRTÇÀo oAATtv,DADE Ec
90.01-9-02 . PÍodu musicel

côo rco E oESCR|çÀO OAS AT|V|DÁDES MICAS SECUN tas
90 .0 1 .9-03 Prod uçao de s6petácu los de d nçe
47 56-3-00 come Ic o

J sta espêc aliza do dê nstrumen tos mus ce t§ aces softos
47 624-0 0 ComeÍc o are sta de d scos cDs DVos fitâs

ENÍE FEOÊRAI'VO RESP VEL tEFR)

NUMERO DE INSCRI

09.493.999/000í.22
MATRIZ

CoMPROVANTE DE |NSCR|çÃO E D
CADASTRAL

E SITUAçAO OAÍA DE ASERÍURA

09t041200a

MOÍIVO DE S CADASTRÂL

DÁra DA StTl.lÂÇÀo

DrGO E OESCRTÇ OA NATUREZA JU
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRAOOURO

AV PARANA
NUMERO

1855A

AAIRRO/DISTRITO

CENTRO87.760-000

ENOEREÇO ELETR tco

MUNIC

TÂMBOARÂ

COMPLEMENTO

PR

TEL€ÊONE

(4413428-1256 t l44l 3423-'t522

SIÍUÀÇÀO CADASÍRAI
ATIVA

DATA DA SI CAOAS TRAL

09i 04/2008

agrn t1

Voltar

str ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016

Emitido no dia 01/09/20í7 às.13:4S:.19 (data e hora de Brasilia).

Consulta QSA / Capitat Sociat

N

ü P re pr.â r iâginê
parê imp.easão

A RFB agradece a sua visita. Para inrormações sobre política de privacidade e uso,
Atualize sua oásina

IOll aour

'§

\https://www.recelta.fazenda.gov.br/pessoaJuridica/CNpJ/cnpjreva,/Cnplreva_Comprovanle.asp

cl
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01t09/2017

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

4tyr$,

CERTIOÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: S.J. SCHULZ & CtA LTDA . ME
CNPJ: 09.493.99910001 -22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍlcado que vierem a ser apuradas, e certiÍlcado que:

1. constam débitos administÍados pela Secretaria da Receita FedeÍal do Brasil (RFB), com a
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n9 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certificação da regularidade Íiscal; ê

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-GeÍal da Fazenda Nacional
(PGFN).

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeatos da certidáo
negativa.

Esta certidão é vállda para o estabelecimento matriz e suas tiliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contnbuições sociais previslas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. '1 1 da Lei n9 8.2i2, de 24 de .lulho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

certidão emitida gratuatamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN nq 1.751, de ozl1olzo14.
Emitida às 13:43:34 do dia 0110912017 <hora e data de Brasília>
Váli,da até 2810212018.
Código de controle da certidão: 0824.353F.14F5.8F4C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

,4
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado daFazenda

Coordenação da Receita do Estado

0i
§lJ

PARAN

Certidão Negativa
de Débitos Tributárlos e de Dívida Ativa Estadual

N.016841879-63

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 09.493.999/000í -22
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o diíeito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiflcamos que, veriíicando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constalamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado,
nesta data.

Obs.: Esta Ceíidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natuÍeza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 30112120'l.7 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade dêsta cerlidáo deverá ser conÍrmada via lnternet
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cNPJ(MF) : 09.493.999 lo00l.22

Av. Paraná, n9 1.855-8, Centro

Tamboara - PR CEP: 87.750-000

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

Á

PREFEITURA DO MUNICiPIO DE ALTO PARAISO - PARANÁ

S.J.Schulz & Gla Ltda, cNPJ/MF n' O9.493,9991OOO1-22, sediada
na Av. Paraná, no í.855-8, Centro, Tamboara - PR, Íepresentada
pelo Sr. Sidnei João Schulz, inscrito no R.G. no 4.447.í í 0.8.SSP.
PR, inscrito no CPF/MF n'724.Oí 6.639.53,empresa representante
exclusiva da BANDA HERANçA, DECLÂRA para os dêvidos Íins,
em especial, aos artigos 25 inciso !ll da Lêi Nãclona! n" 8.666/93
e suas posteriores alteraçôes, que detém a exctusividade na
cornerciaÍização das apresêntações em geral da BANDA
HERANÇA em todo territórao nacional , assim, toÍna-se exclusiva
a comercializaçáo de show que se realazará no dia 3O de
Dezembro de 2017 pelo MUNIC|PIO DE Alto PaÍaiso - PR, inscÍito
no CNPJ/MF, sob no 95.640.736/000í -30 na AV PEDRO AMARO DOS

SANTOS,900, CENTRO Alto Paraíso/PR, representado pelo Sr. Dercio
Jardinr Junior, inscrito no CPF/MF, sob no474.5í9.7í 9-53

Por ser verdade âssino para que produza efeitos legais,

Atenciosamente.

Schulz

//à'
& Cia Ltda
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Sr. Sidnei João Schulz - Representante Legal
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Certldâo Negatlva

REP(rBLrcA rt:DERATtvA Do BRASIL
ESTAITO »O Pln,tnÁ

COMARCA DF. PARANAVAI
OFICIO OISTRIBUIDOR E ANEXOS T lT u L A R

rü'pÀÀeNÂ. r 
jzz-_ JÁnOlrr,r AMÉR|CA ÉD|LBERTo FERRETRA DA St'- 

ÉÀCÀHevÀúpn - azzosgoo 
^.ril,-tâyr?ü:â33.i

C\,

EJA
EDSON OLIVEIRA DA SILVA

CêrtiÍico. a pêdido de partê inteÍess
banco de dados do6 arquivos dê distribulÉo
NESTE FORO JUDICTAL
sob minha guârda neste cartório, verifiquei
em andamento contra:

âda. que Íevêndo os registros no
reíerente á AçAO DE FALENC|A

5.
nenhum registro

S.J. SCHULZ E CIA LTOA

CNPJ 09.493.999/0001-22, no periodo compreendido entre a presente data e os
últimos 20 anos que a ântêcedêm.

PARÂNAVAI/PR. 21 de novôÍÍrbrc de 2017
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MUNICIPTO DE TAMBOARA
ESTADO DO PARANÁ

ErercÍclor 201?

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITo NEGAT'VO DE TRIBUÍOS MUNICIPAIS

Nro. Certldlo: 888 / 20í7 Pá$na

PÍotocolo: Rsquercnto:

Finâlidadê: DE DIREITO

Alvará: DataÁbeúura: 00/042008

CGCM: 00O00OOOOOoOOO1887 S.J.SCHULZ & CÍrÀ LTDA - ME

Cadastto: 2 @@0172

Quadra: 0 Lo*' 0

Endereço: AV PARANA N' 18558

ComPlemento:

BalÍro: CENTRO

Ativldadâ PÍinciPal:PÍoducao musicsl'

VALIDADE DE

ie g78 51g/0001'0d
TAüBOARA . PREFE'ÍURÂ
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'00
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Unlrlads: @00@
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/alor Tota I da NFS.e

I/082017 t0:08:08

ISS Etekón,co (tSS-e)

# Prefe ut ra do uM n c do ep M ata n ass anaeÇ16l M d Feunlctpa zea dn a
No a Ftsea de Servt os E etç nrô câ N -êFS

Códi9o V€Íiíicação
Oala Emissãol

F29-80s_368
28,/122016 lSiZf.03

Número da NFS_e; 28

lnscÍqáo Múniopal 141672

Pra! tador da Sarvlços
JCNP 1 4 21 9 883/0 00 1 64Razão Socral A DOS SÂI'I TOs PROD UTO DRA AUD ao VIDEo MÊEndeíeço: RIJA JOAO U sDO TSAN os ON 5 I NOVO oAs s R JMoipi MARINGA RP

adleraudio@holmail.com cE' 87 .043.220
Fone: (44) 9708,7633

Emaili

Tolnado r dê s.rvlçot
CNPJ 76 2 I79. 059/0 0 07

zRa ã Soci UU NIctPto PDE ESR DE TN E casTELO B oRANCNomo aanl REP ESIOENT cÂsT LE o 8RÂI{CO PREF GASINETEEnd€rêço R JO E REs GO sNCALE NTROn lpr PRES D NE TE cAs ET LO BRANCO-P REmei
cePr 87.180-000

Diacrlminação aloÉ Servlços
Prêslaçào d€ Sê.viços d€ SOM, PALCO E ILUMINAÇÀO com aprê§êntaÉo de show Artrstico co.n o crupo HêIânça

,n/
+11

.l

00R$ 36.000Item da Lista dc Sêrviços

diantê trânsrntssào por quâlquq processo

12 14 - Foanêomenlo ds músrcâ pârâ ambiêntês Íecàêdos c»J nào, mê

0 00

Valor Totsl Orduçõês Oasc.lncohdicionado

0,00 36.000 ,00

8àsê dê Côlcuto AlÍquota (%l

2,00 720 00

or do l§SOll
Valor do pls

0,00
V.lor d. COFTNS

0.00
Valor do |RRF

0,00Outras Ratançõcs

0.00 0 00

Dêsc. Condicionado
0 00

Valor do tNSS

Comp.tància

12t2016

VaíorLhuido

36.000,00

Vâlor do CSLL

0,00
Rrsp. Roco,àimênto do ISS

PrestadorOptánte Simpt.s

Sim
RêOimê

Normâl
Situegào da NFS-6

Normal 1. Exi ivel

Nàluraza Opcraçro llunlcíDio Crêdor

Branco-PRPresidentê CasteloOutras tnlormaçô.s

N §

§
/Í.3.maíinga.prgov.brt0 docum€nto am httpa

Cona{lt. r autontícidãdc dâ5

httpsr/isse.marjnga.prgov. br/prinVnfse/cnpj/1442gB83OOO j ô4/codvaUF29BOS36B/numnÍe/28l
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Notâ Fiscal dê SeÍviço! Elolrôôic!

ú,9

DUrcRI}II
sHow pRoMocloN^f PARTIGTLÁR COM O GRUPO TFáDI6O.

DOS SERVIçOS

{

N
§

:€.§

N

NúmeÍo dô Nota

00000110
Dôta e Hora de Emlssão

02l05lZOLT 18:43:18
código de verific!ção

o20862c9

PREFETTURA MUNICIPAL DE CAl,lPO GRAI{DE

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA . SEMRE

T{OTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRÔÍ{ICA . NFSE&
PR"ESTADOR OÉ SERVIçOS

Nome/Razão social: WAGTIER BRÂGA HILDEBRÂND ME

cPF/cNPl: 00.214.947lü101-03 InscÍição Municipal: OO078IO5O0-3

Endereço: RUA GUIÂ LOPES, No492 - BÂIRRO AMAMBAI - CEP:79005'330

Munaciplo: CAIIPO GRAIIDE UFr l4S

Noíne/RÀáo Socia|: FOURSHII{E PRODUçóe; E EVEIíÍOS LTDA
:PFICNPJ: 21,:146.957/0001-64
Endereço: ÂVENIDA CHARLES SCHÍ{Í{EIDER, No1O41 - BÁIRRO

ma
PÂRQUE DO SENHOR BONFIM - CEP|12041-078

l: tràdicao.waUF: SPMunicioio: TAUBATE

TOT4AIX'R DE SERVIçOS

Íolãl
ow clra oGRUPoÍR DtçlO ú /16

coflNs (0,0000%) rNSS (0,000 ) rR (0,0000%) csLL (0,0000%)
Prs (0,0000%)

o 0
o

vaLOR TOTAL DA NOTA = Ri 46.500,00

de Cák .rlo uota do LiS

46.50r Tornl das Mudês

Lo(aldalwodo
Íributa@: NÃo INcl

Servi@: TAUBAIqSP
DEI{TE NO MUNTdPIO

dô atividàdei &tes
de competêírcia da Nü Fis@l: 05/2017

OUTRAS I

mênto: ISS REnDO NA FONTE PELO

900199900

http://Ôfs€.pmcg.m§.gov'br/NotaFiscâwisualizaÍNoia.phP?id-nota-Íiscál=Nj13Nzl.hvÀ,lzAdtomPÍ!Ítado.=T9==&codcidIni=9051&rDecld=000781
111



30110t2017 Nota Fiscal de Seíviços Elekônica

DISCRI DOS SERVIçOS
I APRE5ENTAdo DE sHow DA MNDA ]RÂDIçÃO, NO DIA 27 DE FEVEREIRO DE 2017, PARA ÂARIÚIÁNTAR, ÀS ÍESTTYIOÂDES DO CARIIÁVAI

2017, NO MUNICIPIO DE AGUAS OE SANTA BARBÁy'SP

Sli,l

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DÂ RECEITA - SEMRE

ÍiIOTÂ FISCAL DE SERVIçOS ELEÍRôÍ{ICA . I{FSE§" de VerilicaÉo
sdflt5935

úmêro dã Notâ

00000105
e tlorá dê Emisrão

23lOZl2Ol7 10:03!08

PRESTADOR DE SERVIçOS

Nom€y'Rôzão social: WAGNER BRAGA HILDEBRÂND tlE
cPF/cI'{Pl: 00.214.947IOOO1-03 Inscrição Municipôl: 0007810500-3

Endereeo: RUA GUIA LOPES, No492 - BAIRRO AMAMBAI - CEP:79005'330

Municipio: CÂMPO GRÁI{DE UF: t'ls
ÍoMADOR DE SERV!çOS

OME/R'ZãO SOCjAI: PREFETTURA I{UÍ{ICIPAL DA ESÍÂI{CIÂ HIDRO!'TIÍ{ERAL DE AGUAS DE SAÍ{TA BARBARA
/16.6:t4.226lOOO1-45
RUÂ FRÂÍ{GISCO DIÂS BATISTA' Íilo64 - BAIRRO CEI{TRO - CEP318770-0OO

F/CNPJ

AGUAS DE SAi{TA BARBARÂ l: slUF: SP

40.
unttáÍlo

coí 
^ 

sAnDA TR DIúO

o o0
csLL (0,0000%)IR (0,0000%)lNss (0,0000%):

o
coFrNs (0,0000%)

o
PIS (0,00009o)

VALOR TOTAL DÂ NOTA = Ri 4O.O00,0o
do ISS

1.1de Cákulo:
40.br Tordl das DeduÉ€s:

CrÍnpetência 7Fis(a t:ad 0u20rNotad
PELOFOMTENÂDOREÍInto: ss

NUTRAS FOR]'IAçOESo
BARBARI/SPDE SAI'ITAGUÁSdo Serviçodà PYesüÉoLocal

NICIPTOMUEMTE NONAO DINCITributação
esiábsArtesala

9001

i\
\§

§

htts://nbe.Pmçg.ms'gov,bí/NotaFÉcdfiiadzaíNota.php?id-nota_ftscal=NiâeoTl4Mzg=ltêmPrêrtaóo.=T9==açodcilHosl&rDecld=000781
111



Prefeitura Municipal de AIto paraíso .PR
CN P 87528-000

Av. Pedro ax (oxx),143664-132U.

Inexigibilidade N" 025/2017

Processo Administrativ o n" li0l20l7

Objeto: Contratação de empresa para realização de show
artístico com a Banda Herança (3OllZ/2017). em
comemoração a virada do ano.

O processo em análise é aquele referente a Inexigibilidade de
Licitação n'025/2017.

Junto ao processo encontra-se: l_ Justificativa da Comissão
Permanente de Licitação; 2- atestados de capacidade técnica de outros
Municipios e entidades; 3-comunicação e solicitação da secretaria de
Administração; 3- Solicitação de saldo orçamentário peto secretário
Administrativo e confirmação de saldo pelo Departamento de contabilidade; 4-
Autorização da chefe do Poder Executivo para contratação da empresa; 5-
Documentos de habilitação e orçamentos da empresa a ser contratada; 6 - carta e
contrato de exclusividade da empresa contratada com a banda: 7- Notas fiscais e
contratos utilizados para formar o preço de referência:

Em suma é o que se extrai do encartado.

Passo à manifestação requerida.

O feito iniciou-se com o pedido do Secretário de
Administração justificando o requerimento, tendo-se eln vista a necessidade de
proporcionar aos munícipes um show de comemoração ao Reveilton, viu-se
conveniente a abertura de processo licitatório, modalidade inexigibilidade, a fim
de contratar uma banda para realização de show artístico.

Segundo a justificativa da Comissão permanente de Licitação,
a empresa a ser contratada, a S. J. SCHULZ & CIA LTDA - ME _ CNPJ
09.493.999\000I-22, apresentou documentos que comprovam a capacidade
técnica necessária e apresentou contrato e carta de Exclusividade em todo o
território nacional para a realização de shorv artístico com a BANDA

PJ 95.640.736/0001-30 cE
Amaro dos Santos, 1546 - Fone/F

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PARECERJURÍDICO

HERANÇA.



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso -pR
cNPJ 95.640.736/00 01-30 cEP 87528-000Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 _ Fone/Fax (Oxx)rt43664-1 320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov br

Ressalta-se que não cabe a esta Procurado ria Ju rídica

Também argumentou que não há que se falar em processo
licitatório, considerando-se estar configurada situação que permite ainexigibilidade de licitação, por se tratar contratação de profissionais do setor
artístico, através de empresário exclusivo, sendo a banda consagrada pela
crítica especializada e pela opinião pública,

Segundo os documentos constantes nos autos, a empresa a ser
contratada possui contrato de exclusividade para a realização de show com aBANDA HERÂNÇA, em todo o território nacional, bem como, segundo ajustificativa da comissão de Licitação, a referida dupra é consagrada pela opinião
pública.

emitir oarecer ouânto a consâ gracão oela ODIN tao oública ou crítica
esDectâ lizada dos artistas em o uestâo. mas tão somente ouanto à

sibilidade ca de contratâ âo eare ularidade documental
^

ual
urídi

está em ordem

Dessa forma, partindo_se da .justificativa apresentada,
considerando que a comissão de Licitação considerou que a dupra sertaneja é
consagrada pela opinião pública. bem como que existem de fato documentos
que atestâm a excrusividade da empresa contratadâ. não há outra conclusão a
se chegar senão em confirmar a existência de inviabilidade de competição, se
mostrando uma hipóteses apta a se amoldar ao tipo legal do arÍ.25,inc. III. da rei
8.666il993.

Vejamos o que, nestes casos. diz a lei g.666/93:

7n.21: ! inexigível a licitação quando houver
inviabilidade de competiçiio, em especial:

t...t

III 
--.Para conÍrotação tle proJissionais de qualquer selor

arlísíico, diretamente ou oÍrovés de emprestírio 'exclusivo,

des.de._que consagrado pela critica especializada ou pela
opiniiio publico.

t..1

4rt.26. As dispensas previsíos nos ss I e 4s do arÍ. 17 e noinciso III e seguiníes do orí. 24, os siíuoções de
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Prefeitura Municipal de Alto paraíso -pR
cNpJ 95.640.736/0001_30 cEp 87528_OOO

Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (0xx)44366 4-,l3ZO 
"

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

inexigibilidade referidas no orÍ. 25, necessariamente
jusíifrcadas, e o relardamento previsto no Jinat do pardgrafo
tlnico tlo art. # desía Lei deverão ser comunicaios, dentro
de 3 (três) dias, à autoridade superior, paro ratificação e
publicação no imprenso oJicial, no prazo de S (cinco) dias,
como condição paro a eficdcia dos oÍos,

Pardgrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidarte
ou de reíardamento, previsío nesíe aríigo, será instruído, no
que couber, com os seguintes elementos:

I - caracíerilação da siÍuaçiio emergencial ou calomiÍosa
que jastitique a dispensa, quando for o coso;

-) /)

II - razão da escolha do fornecedor o u executoníe:

III - iustificotiva do oreco.

IV-documenío de aprovoção dos projeíos de pesquisa aos
quais os bens serão olocados.

Sabe-se que a inexigibilidade de licitação ocone quando há
inviabilidade de competição, melhor dizendo, é impossível promover-se a
competição, tendo em vista que um dos contendores reúne qualidades tais que o
tomam único, exclusivo, sui generis, inibindo os demais pretensos participantes.

Para Lúcia Valle Figueiredo e Sérgio Fenaz (1992, p.33) ,,HrÍ

inexigibilidade quando ocorrem, em coso concreío, circunsÍãncias especiois, de

fato ou de direiío, previsías em lei, as quais, porque inviobilizocloras de
competição, afastom perempíoriomente a licitação,,. (FIGUEIREDO, Lucia
Valle. Direitos dos licitantes.3. ed. São paulo: Malheiros Editores, 1992.p.33.)

A respeito dos citados dispositivos legais, Hely Lopes
Meirelles tece o seguinte comentário:

Em íodos esses casos a licitaçiio é inexigível em razão da
impossibilidade jurídica de se instuurar compeíiçtio eníre
eventuais iníeressados, pois não se pode pretender melhor
proposto quando apenas um é proprietdrio do bem desejado
pelo Poder Público, ou reconhecidsmente capaz de aterylg5

.z-,'



Prefeitura Municipal de AIto Paraíso -pR .,$
cNPJ 95.640.736/000 1 -30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (0xx)443664-i320'-,--*
e-ma il - altopara iso@pref.pr.gov.br

às ertgências da Administraçtio no que concerne à
realisção do objeío do coníroto (2006, p.294)MEIRELLES,
Hely Lopes. Direito adminisírativo brasileiro. 32. ed. São
Paulo: Malheiros Editores, 2006.826p.

No caso em análise, portanto, verifica-se que há autorização
legal para se efetuar a contratação direta por inexigibilidade, eis que preenchidos
todos os requisitos exigidos pela lei para tanto.

Ademais, além dos requisiÍos intrínsecos (profissionais do
setor artistico consagrados pela opinião pública), presentes também estão os
requisitos extrínsecos ou formais exigidos pela lei, berr como justificada a razão
da escolha do fomecedor e o preço a ser pago para a realização do Show que é o
praticado dentro do mercado.

Conforme demonstram uma nota fiscal de Show com a

mesma banda realizado no fim do ano passado, no valor de R$ 36.000,00 (trinta e
seis mil reais), bem como cópia de contrato firmando com o Município de

Cafezal do Sul, para o dia3lll2l2017, no valor de R$ 48.050,00 (quarenta e oito
mil e cinqüenta reais), observa-se que o valor esta dentro do praticado do
mercado.

Outrossim, também juntou-se duas Notas Fiscais de Shorvs

realizados com outra banda com a mesma consagração (Grupo Tradição),
realizadas nestes ano, nos valores de R$ 46.500,00 (quarenta e seis mil e

quiúentos reais) e R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Pelo exposto. nossa opinião e no sentido de que os critérios e
requisitos da norma foram preenchidos. sendo compatível com as disposições do
art.25,lll, e art. 26, parágrafo único, todos da lei 8.666/93, motivo pelo qual
poderá o Prefeito Municipal, caso venha a adotar posicionamento semelhante,
contratar os serviços da empresa em questão.

Por fim, ressalta-se que os pareceres proferidos em processos

de dispensa e inexigibilidade de licitaçâo são ficultaÍivos e niio vinculaníes, de

forma que a autoridade consulente não se vincula ao parecer proferido e seu

poder de decisão não se altera pela manifestação do órgão consultivo, visto sua



Prefeitura Municipal de Alto Paraiso -pÉ, a\
cNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (0xx)t143664-1320-' . -
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

A o PR, de Novembro de 2017 .

cEP 87528-000

natureza jurídica de mero ato de administroção consultiva, conforme

jurisprudência pacífica do STFr.

É o nosso parecer.

*í'

,j, trlI

oberto nçâ lves Delfim
Proeur r Jurídicoo

oAB-PR 58768

, 
STF - US 24073 DF, Relator: Carlos Velloso, Data de Julgamento: 06/l l/2002, Tribunal Pleno, Data de

Publicação: DJ 3l - l0-2003.
Sff - úS 24631 DF, Relator: Min. Joaquim Barbosa, Data de Julgamento: 09108/200'7 , Tribunal Pleno,

Data de Publicação: DJe-01 8 0 I -02-200 8



Prefeitura Municipat de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/000L-30 c&p a752&OOO

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fm (0ü) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@oref.or.eov.br
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oECRETO N.o 1689/20í7
DATA:28 de Novembro de2017.
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do
processo de lnexigibilidade de Licitação n"02512017.

O Prefeito Municipal de Alto Paralso, Estado do
Paraná, no uso de suas atÍibuiçôes legâis, e

CONSIDERANDO o resultado apresentado pela
Comissão Permanente de Licitaçáo,

OECRETA:

Art. 'lo) Fica Adjudice em fâvor da empresa S.J,

SCHUI-Z & CIA LTOA - ME, o resultado do processo de lnexigibilidade de Licitação n'

o25t2017 .

Art. 20) Fica Homologado o resultado de lnexigibilidade de

Licitação n" 02512017, em favor da empresa S.J. ScHULz & CIA LTDA - ME, que tem como

objeto: ContrataÉo de empresa paÍa íealizaçáo de show artÍstico com a Bande Herança

(3011212017), em comemoraÇão a viÍada do ano.

Art.3') Este decreto entrará em vigor na data de sua

publicaçáo

Edifício reÍeitura M icipal de Alto Paraíso, aos 28
dias do mês de Novembro de 2017

IO JARDIIIil
Pref6ltô Munl

PUBLICADO NO JORNAL
UMUARAMA ILUSTRADO
ÓnoÃo oFICI-AL Do MUNIcÍPIo
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ooNTRATO No 165/2017
I NEXIGI Bl Ll DADE n' 02512017
PROCESSOADMINISTRATIVO NO 17 OI2O17

Homologado: 281 1 1 12017

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO
PARAISO E A EMPRESA S J SCHULZ E CIA
LTDA.

| - CONTRATANTES: "PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, Pessoa
Jurídica de Direito Público lnterno, com sede a Avenida Pedro Amaro dos Santos, n.
o 900, inscrita no CGC/MF sob o n. o 95.640.736/0001-30, doravante denominada
CONTRATANTE e a Íirma S J SCHULZ E CIA LTDA, inscrita no CGC/MF
09.493.999/0001 -22, com sede na AV: Paraná, centro, no í855-8, na Cidade de
Tamboara, Estado de PR - CEP: 87.760-000, denominada CONTRATADA.

ll - REPRESENTANTES: REPRESENTA A CONTRATANTE o Sr' Prefeito

Municipal, Sr. DÉRCIO JARDIM JUNIOR, brasileiro, residente e domiciliado em

nesta cidade de Alto Paraíso - PR, inscrito no RG sob n" 1.649.0334 SSP/PR' e no

cPF sob n' 474.519.719-53 e a CONTRATADA o Sr. SIDNEI JOÃO SCHULZ,
brasileiro, casado, maior, residente e domiciliado à na cidade de Paranavaí, Estado

de PR, Avenida João Selhorst, no 1472, Distrito de Graciosa, portador do RG n. o

4.447.1 1 0-B SSP/PR e CPF. 7 24.916.639-53.

lll - DA AUTORIZAÇÃO E LICITAçÃO: O presente Contrato e celebrado em

decorrência da autorização do Sr. Prefeito Municipal, exarado em despacho

constante do Processo Licitatório na Modalidade de lnexigibilidâde n" 02512017 ' que

íaz patle integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido.

lV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e
condições nele contidos, pela Lei Federal no. 8.666/93 e suas posteriores

alteraçóes, assim como de acordo com as especificações técnicas constantes no

Edital do Processo de lnexigibilida de no 02512017, em seus Anexos e em

conformidade com o ajustado a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste a Contratação de empresa para realizaçáo de show
artístico com a Banda Herança (3011212017), em comemoração a virada do ano.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA OO CONTRATO
2.1. O $azo de vigência do presente Contrato é de até 3110312018' contado a

partir da data de sua assinatura, podendo o mesmo ser prorrogado mediante
termo de aditivo

- VALOR CONTRATUAL
3. í. Pela execu o do objeto ora ntratado, a CONTRATANTE Ssagará a
CLÁUSULA TERC
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comprimento x 6m de profundidade, estrutura de ferro, piso madeira, cobertura em

lona, alimentação, hospedagem.

3.2. Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,

embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas

relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.
3.3. E vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade deste contrato,

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie'

3.3.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o

desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, em face de aumento autorizado pelo

Governo Federal.
3.3.2 - Caso ocorra a variação nos preços, o contratado deverá solicitar Íormalmente

a PREFEITURA, devidamente acompanhado de documentos que comprovem a

procedência do pedido.
à.+. os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos com a Nota

Fiscal Fatura ou Nota- Fiscal. As Notas Fiscais/Fâturas correspondente seráo

discriminativas, constando o número do Edital e assinatura do responsável da

Secretaria competente, sem os quais não serão atendidos.
3.5. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de

liquidação qualquãr obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito

à alteráção de preços ou à compensação financeira por atraso de pagamento'

3.6. O pagamento será efetuado integÍalmente após o término do show e após a
emissão áa Nota Fiscal/ Fatura devidamente atestada, (Cheque Nominal ou

depósito, em Conta Corrente do contratado ou transferência eletrônica).

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO

valor que inclui, som, palco com tamanho 10mx6m, dimensões de 10m de

4,1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da(s)

dotação (ões) Orçamentária(s), devidamente compromissada nas contrâtaçôes por

meio de emissão de Notas de Em enho revto conforme tabela abaixo

Particularidades de uso produt objeto d te contrato, o fornecedor deverá
ediatamente, sem ônus Pa ra.1a

339039220000 CONGNESsOS E CONFERINCIAS 11.02 00.13 392 0011.2 036

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO, CONDIçÕES DE ENTREGA E
RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1. A empresa contratada deverá efetuar o show no dia 3011212017, o show será

realizado na Praça Púbtica, com inicio ás 22hr00min (vinte e duas horas), com

duração mínima de 02hr00min (duas horas) de show, a empresa contratada deverá

efetuãr os serviços, imediatamente, quando requisitada pela Secretaria solicitante,

durante a vigência do contrato.
5.2. O serviço deverá ser efetuado mediante apresentação de requisiçáo

devidamente assinada e carimbada por representante do município detentor de
poderes para tanto e no local previamente indicado pela municipalidade.

5.3. No caso de náo cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

serviço, nos têrmos das previsões deste Edital e de seus Anexos, e pelas
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Prefeitura do Município de Alto Paraíso, e independentemente de eventual
aplicaÇão das penalidades cabíveis.

CLAUSULA SEXTA - OAS GARANTIAS

6.í. Durante o prazo de vigência da garantia, a contratada deverá executar todas
as intervenções corretivas e necessárias, a fim de manter a qualidade do objeto,
sem ônus para o contratante.

cLÁusuLA sÉTrMA - oBRTGAçOES SOCTATS, COMERCTATS E F|SCATS DO
FORNECEDOR.

7.1 . Adicionalmente, o fornecedor deverá:
7.2. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e
obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-
se a saldá-los na época próprra, vez que os seus empregados não manterão
nenhum vínculo empregatício com o Contratante;
7.3. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do
objeto deste Contrato ou em conexáo com ele, ainda que acontecido em
dependência da Prefeitura do Município de Alto Paraíso;
7.4. Assumir todos os encaÍgos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas aos fornecimentos, originariamente ou vinculada por prevenção,
conexão ou continência;
7.5. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos íiscais e comerciais
resultantes da adjudicação do objeto do Processo.
7.6. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos na
subcláusula, e não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Prefeitura do
Município de Alto Paraíso, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razáo pela
qual o fornecedor signatário deste Contrato rênuncia expressamente a qualquer
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a PreÍeitura do Município de Alto
Paraíso.

CLÁUSULA OITAVA . ALTERAçÃO CONTRATUAL
8.1. A Prestação de serviços prevista poderá ser alterada nos termos do artigo 65
da Lei Federal no 8.666/93, mediante o correspondente termo de aditamento a este
Contreto.
8.2. O fornecedor signatário deste Contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas
condições pactuadas, os acréscimos de itens registrados, até o limite de 25o/o do
valor estimado de contrataçáo para o lote.
8.3. Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relaçáo que as partes
pactuaram entre os encargos dos fornecedores e a retribuição da Administração
Pública para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do
eq uilíbrio econômico- ceiro inicial do Contrato, na hipótese de superveniência
de fatos imprevisí IS, rdadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso força m! so fortuito ou fato do príncipe, configurando área
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8.4. Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram
inicialmente deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de
Decomposição de Preços.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1 . O fomecedor está sujeito às seguintes penalidades:
9.1.1 Sem prejuízos das demais penalidades previstas na Lei no. 8.666/93, será
aplicada multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia, sobre o valor da
despesa, se houver atraso injustificado na entrega da prestação de serviços e por
descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos.
9.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado,
caso haja recusa na entrega do produto licitado, independentemente de multa
moratória.
9.1 .3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido à tesouraria da Prefeitura
Municipal de Alto Paraíso, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após a respectiva
notificaçáo.
9.1.4. Vencido o prazo proposto e não sendo cumprido o objeto, ficará o órgão
comprador liberado para se achar conveniente, rescindir o Contrato, aplicar a

sanção cabível e convocar se for o caso, outro fornecedor, observada a ordem de
classificação, não cabendo ao licitante inadimplente direito de qualquer
reclamação.
9.2.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, à:

9.2.2, í . Advertência;
9.2.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso
de inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 5 (cinco) dias,
contado da comunicação oficial;
9.2.2.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos.
9.2.3. lmpedimento de licitar e de contratar com a Administraçáo Pública, pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla
defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o
fornecedor que:
9.2.4. Deixar de assinar o Contrato;
9.2.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;
9.2.6. Não mantiver a proposta, injustificadamente;
9.2.7. Comportar-se de modo inidôneo;
9.2.8. Fizer declaração falsa;
9.2.9. Cometer Íraude fiscal;
9.2.10. Falhar ou fraudar na execução do Contrato.
9.3. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado
e aceito pela AdministraÇão Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.
9.4. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
Administração Pública poderá ser aplicado ao fornecedor juntamente com a de
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
9.5. Compete a Procu JurÍdica da CONTRATANTE, quando for o caso, a
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CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO CONTRATUAL
í 0. A rescisão contratual poderá ser:
1 0. í Determinadas por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos
enumerados nos incisos l, Xll e XVll do art. 78 da Lei no. 8.666/93;
10.2. Amigável, por acordo entrê as partes, mediante autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório,
desde que haja conveniência da Administração.
10.3. A inexecuçáo total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão pela
Administração, com as conseqúências previstas nos artigos 77 e 80 da Lei n'
8.666/93, sem prejuízo da aplicação das penalidades a que alude o art. 87 da
mesma Lei.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA . DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO
CONTRATO E LEGISLAçÃO APLICÁVEL
11 .1. Pala todos os efeitos de direito e para mêlhor caraclenzaçáo da execução
dos fornecimentos, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes
das obrigações ora contraídas, integram estê Contrato O Edital do Processo de
lnexigibilidade n' 02512017 e seus respectivos anexos, em especial, as propostas
de preços e os documentos de habilitação do fornecedor.
11.2. A execução do Contrato será disciplinada pelas disposições legais e
regulamentares aplicáveis às obrigaçóes ora contraídas, especialmente a Lei
Federal no 8.666, de 21106/1993, Lei Federal no 10.520, de 1710712002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. FORO
1'1.1. As questões decorrentes da execução deste lnstrumento que não possam ser
dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca
de Xambrê, Estado do Paraná, com Exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja salvo nos casos previstos na Constituição Federal. E, para
firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três)
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas,
sáo assinadas
CONTRATADO, las test

resentantes das partes, CONTRATANTE e
unhas abaixo.
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